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Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lastênio
Luiz Cardoso a disponibilização de ônibus para o
transporte de estudantes universitários do município,
garantindo condições adequadas de deslocamento até
as instituições de ensino superior.
 

 
 

Autor: José Roberto Da Silva . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lastênio
Luiz Cardoso a disponibilização de ônibus para o transporte de estudantes universitários do
município, garantindo condições adequadas de deslocamento até as instituições de ensino
superior.
 

 
 

Justificativa: 
 

A presente solicitação tem como objetivo requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Lastênio Luiz Cardoso a disponibilização de ônibus para o transporte de estudantes
universitários do município, garantindo condições adequadas de deslocamento até as
instituições de ensino superior.
 

O acesso à educação é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal,
sendo dever do Poder Público promover ações que assegurem a permanência e o acesso
dos estudantes aos seus estudos. Muitos alunos do município necessitam se deslocar
diariamente para cidades vizinhas a fim de frequentar cursos de nível superior, enfrentando
dificuldades financeiras e logísticas para custear transporte próprio ou particular.
 

A oferta de transporte universitário contribui diretamente para a redução da evasão
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escolar, incentiva a qualificação profissional da população e fortalece o desenvolvimento
social e econômico do município, formando cidadãos mais preparados para o mercado de
trabalho e para o serviço público.
 

Além disso, a disponibilização de ônibus proporciona segurança, regularidade e
igualdade de oportunidades, especialmente para estudantes de baixa renda, reafirmando
o compromisso da Administração Municipal com a educação, a inclusão social e o futuro da
juventude.
 

Diante do exposto, solicita-se a sensibilidade e o apoio do Chefe do Executivo para
que sejam adotadas as providências necessárias à implantação ou ampliação do transporte
universitário, atendendo a uma demanda legítima e de grande relevância para a comunidade
estudantil do município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Educação ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 30 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador 
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